
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 007, DE 01 DE OUTUBRO DE 1997

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Septuagésima Reunião Ordinária,  realizada nos 
dias 30 de setembro e 1º de outubro de 1997, no uso de suas competências regimentais e  atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
considerando que:

-  o Programa de Assistência Integral à saúde da mulher fez grandes  investimentos na formação de 
recursos humanos através de Recursos do Tesouro e da Cooperação Internacional;

- existe atualmente uma rede de centros docentes assistenciais (CDAs) apoiados pelo Ministério da 
Saúde para a formação de recursos humanos voltados para a assistência à saúde da mulher;

- estão sendo estabelecidos polos de capacitação para o Programa de Saúde da Família com recursos 
do REFORSUS.

RECOMENDA QUE:

1 - O Ministério da Saúde realize um balanço das ações atualmente desenvolvidas na formação de 
Recursos Humanos para a saúde da mulher, particularmente no que se refere a situação dos 114 Centros 
Docentes Assistenciais;

2 - Os programas desenvolvidos pelos Polos de Capacitação (PSF/PACS), estruturados através do 
REFORSUS incorporem através de trabalho colaborativo com a Coordenação de Saúde da Mulher, 
Adolescente e Criança, a perspectiva de gênero e de abordagens relativas à sexualidade e saúde reprodutiva em 
suas atividades docentes.
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